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TRANSFERÊNCIA DE SUBCONTA DE UM PROCESSO PARA OUTRO 

A subconta pode ser transferida de um processo para outro, tanto da mesma vara, quanto de outras 

varas - inclusive de outras comarcas, desde que dentro do PJSC. Também é indicado quando um processo é 

cadastrado com o número equivocado, devendo ser feita a transferência para o número correto do processo. 

Conforme decisão da Corregedoria-Geral da Justiça proferida no processo n. CGJ 0778/2008, o 

procedimento deve ser realizado integralmente pelo Chefe de Cartório, não sendo mais necessário solicitar à 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais. O Chefe de Cartório da vara de origem - ou seja, da vara onde a 

subconta se encontra - é o responsável por executar o procedimento de transferência. Havendo essa 

determinação – como no caso de declinação de competência –, o Chefe de Cartório, via correio eletrônico, 

encaminhará mensagem solicitando/informando a transferência ao Chefe de Cartório destino. Na ocasião, 

informará o motivo da transferência, a comarca, a vara e o número do processo da origem e do destino.  

De posse dessas informações, consultará a subconta a ser transferida: 
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Na janela “Resposta da Consulta”, acionará o botão “Transf. Subconta”: 

 
Importante: O sistema bloqueará a transferência se houver algum pedido de saque pendente (sem 

liberação do valor). Nesse caso, importante verificar se é hipótese de cancelamento de alvará. Não havendo 

este bloqueio, a janela “Transfere subconta para outra vara e/ou comarca” será apresentada: 
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Nesta tela, o Chefe de Cartório preencherá as informações da transferência: comarca e vara de 

destino, motivo da transferência e número do processo no SAJ. O preenchimento dos referidos campos é 

obrigatório. 

Os dados da subconta a ser transferida (origem) serão automaticamente preenchidos. 

 
 

Ao ser acionado o botão “Transferir”, o sistema realizará uma verificação do número do processo. Se 

o número não estiver de acordo com a formatação do Sistema de Automação do Judiciário – SAJ ou Eproc, 

o sistema emitirá um aviso para alertar o usuário; no entanto, permitirá a efetivação da transferência (se 

confirmada pelo usuário) pois existem processos antigos cuja formatação não condiz com o formato atual.  

Caso o botão transferir não esteja aparecendo, significa que está oculto, bastando maximizar a janela 

(botão do meio, ao lado do X, no canto superior direito da tela). 
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Na transferência para mesma comarca, o número da subconta será mantido; já para vara de comarca 

diversa, a subconta receberá um novo número, que será informado pelo sistema ao ser confirmada a 

transferência.  

O sistema registrará a data da transferência, os dados da subconta original, os dados utilizados para a 

transferência (comarca, vara, motivo da transferência e número do processo) e o usuário que procedeu à 

transferência: 
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Ao sair da janela, o sistema informará que a transferência foi executada e enviará uma mensagem 

eletrônica de informação para as varas de origem e destino. A mensagem terá como assunto “Transferência 

de Subconta” e conterá as seguintes informações: 

Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

Informamos que a seguinte transferência de subconta foi efetuada: 

Subconta original: 10.500.0431-3 

Comarca de origem: TJSC (precatórios) 

Vara de origem: Divisão de Precatórios 

Autos: 500090000191000 

Nova subconta: 10.036.9901-0 

Comarca de destino: Jaraguá do Sul 

Vara de destino: 1ª Vara 

Autos: 3333333333333 

Motivo: Declinação de competência 

Destacamos a necessidade da juntada do presente documento nos respectivos autos, a fim de 

comprovar a efetivação da transferência. 

Na hipótese de equívoco na indicação da vara e/ou comarca de destino, o Chefe de Cartório da vara 

que realizou a transferência contatará, via correio eletrônico, o Chefe de Cartório da vara que recebeu a 

transferência, solicitando-lhe que, no Sidejud, efetue a devolução para a vara de origem da subconta 

transferida.  

Para isso, o Chefe de Cartório da vara que recebeu a transferência entrará na janela abaixo e acionará 

o botão “Retornar à origem” – esse botão somente estará habilitado para as subcontas criadas e/ou recebidas 

por meio deste procedimento de transferência.  
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O sistema retornará a subconta para a vara que efetuou a transferência equivocadamente. Não será 

necessário preencher nenhum dado de transferência, pois o sistema resgatará as informações da subconta e 

do processo original. Finalizado o processamento do retorno, o sistema enviará mensagem eletrônica de 

informação para ambas varas, com conteúdo idêntico ao da transferência normal, porém constando no 

campo “motivo” a informação ”Retorno da subconta à origem – transferência anterior equivocada”. 

 

 


